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Protocolo Nº 20190819100401184

Sua solicitação foi enviada à 2ª Vara Civel de
Lagarto da Comarca de LAGARTO em

19/08/2019 10:04 por KELLY CHRYSTIAN
SILVA MENENDEZ, OAB 2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201954100196

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201954100196

Classe
Procedimento Comum

Competência
2ª Vara Civel de Lagarto

Guia Inicial
201910300620

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
12/02/2019

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 28706056504 PAULO SILVA DO NASCIMENTO 

Requerente 33626871568 FÁTIMA BARBOSA SANTOS NASCIMENTO (VIÚVA) 

Requerente 06271867502 JULIANA PAULA SANTOS NASCIMENTO 

Requerente 06271868584 PAULO SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR 

Requerido 09248608000104 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Anexos

 Nome Tipo

1 2577781_ELABORAR MANIFESTACAO SOBRE DOCS_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

Processo: 201954100196 

                 

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 
lhe promove PAULO SILVA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de 
fls., informar para ao final requerer o que segue: 

Primeiramente, vem a Ré informar que não concorda com o pedido de habilitação, pelas razões 
abaixo:  

Cumpre esclarecer, que a parte Ré tomou conhecimento do falecimento da parte autora, no 
decurso do processo.  

Como se sabe, confirmada a morte do autor, por se tratar a presente demanda de direito 
PERSONALÍSSIMO, acarretará na perda superveniente do objeto desta ação, eis que o objeto da 
causa em tela se extingue com a morte do autor.  
 
INFORMA, A PARTE RÉ QUE PARA CHEGAR AO VALOR INDENIZÁVEL DEVIDO, NA HIPÓTESE DE 
INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA É NECESSÁRIO QUE A VÍTIMA SEJA EXAMINADA POR UM 
PERITO DE CONFIANÇA DO JUÍZO.   
 
Salienta-se, que neste processo o mesmo ainda encontrava-se na fase postulatória, quando o 
Magistrado tomou ciência do falecimento da vítima.  
 
SENDO ASSIM, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, UMA VEZ QUE A 
VÍTIMA NÃO CHEGOU A SER EXAMINADA PELO PERITO JUDICIAL. 



Neste sentido, importante esclarecer as características que constitui a personalidade, a 
capacidade abstrata do indivíduo de possuir direitos e contrair obrigações na ordem civil. Os 
Direitos da Personalidade, de extensão privada da garantia dos direitos individuais, são 
oponíveis erga omnes e essenciais ao resguardo da dignidade humana. Caracterizam-se também 
por serem universais, absolutos, imprescritíveis, intransmissíveis, irrenunciáveis, impenhoráveis 
e vitalícios, pois se apresentam impassíveis de limitações ou restrições, ainda que voluntárias.  
 
A doutrina é pacífica quanto ao entendimento acima, Carlos Alberto BITTAR, quanto às 
características desses direitos, acentua que:  
 

“... com efeito, esses direitos são dotados de caracteres especiais, para 
uma proteção eficaz à pessoa humana, em função de possuírem, como 
objeto, os bens mais elevados da pessoa humana. Por isso é que o 
ordenamento jurídico não pode consentir que deles se despoje o 
titular, emprestando-lhes caráter essencial. Daí, são, de início, direitos 
intransmissíveis e indispensáveis, restringindo-se à pessoa do titular e 
manifestando-se desde o nascimento (BITTAR, 2004, p. 11).” 
 

Elimar SZANIAWSKI, conceituando o conteúdo dos Direitos da Personalidade, observa que:  
 

“A personalidade se resume no conjunto de caracteres do próprio 
indivíduo; consiste na parte intrínseca da pessoa humana. Trata-se de 
um bem, no sentido jurídico, sendo o primeiro bem pertencente à 
pessoa, sua primeira utilidade. Através da personalidade, a pessoa 
poderá adquirir e defender os demais bens (SZANIAWSKI, 1993, p. 
35).” 

 
Corroborando com este entendimento, temos a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul: 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO ( DPVAT ). INVALIDEZ PERMANENTE. CESSÃO DE 
DIREITOS. DIREITO PERSONALÍSSIMO DA VÍTIMA DO ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. NULIDADE DA CESSÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 
PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO. Trata-se de ação de cobrança, 
relativa à indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194 
/74 ( DPVAT ), convertida na Lei nº 11.945 /2009, julgada 
improcedente na origem. O seguro DPVAT é devido à vítima de 
acidente de trânsito ou aos seus familiares no caso de morte deste, 
tratando-se de direito personalíssimo, não podendo ser transferido a 
terceiro, independente da forma que ocorrer a transferência. 
Inteligência do art. 4º , § 3º , da Lei nº 6.194 /74. Precedentes deste 
Tribunal de Justiça. A cessão de crédito havida entre a vítima do 
acidente de trânsito e o autor ainda que tenha obedecido aos critérios 
legais, teve como objeto direito indisponível, razão pela qual não 
produz efeitos perante a seguradora, podendo o autor buscar seus 
direitos junto ao cessionário. Assim, considerando a nulidade da 



cessão de crédito realizada entre o autor e a vítima do acidente de 
trânsito, impõe-se a extinção do feito, sem resolução de mérito, com 
fundamento no artigo 267 , inciso IV , do Código de Processo Civil , em 
face da ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo, restando prejudicado o recurso de 
apelação do demandante. PRELIMINAR CONTRARRECURSAL 
ACOLHIDA. PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
APELAÇÃO DO AUTOR PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº 70048299473, 
Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes 
da Silva, Julgado em 12/09/2013)  

Ademais, a própria Lei nº. 6.194/74, informa que para os casos de invalidez, o valor da 
indenização do seguro DPVAT fica restrita ao grau de invalidez a ser apurado e o pagamento 
seria quitado diretamente ao beneficiário, que no caso em apreço é a própria vítima, e tendo 
em vista o seu falecimento, opera-se a perda do objeto, não fazendo jus o seu espólio ou 
sucessores a terem o direito de nela prosseguir, eis que o caso em apreço versa sobre o 
DIREITO PERSONALÍSSIMO da vítima. 
 
Logo, a presente ação deverá ser julgada extinta sem resolução do mérito, nos termos do art. 
485, incisos VI e IX do CPC.  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
LAGARTO, 15 de agosto de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  


